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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOVA 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

Ponte Nova, 19 de maio de 2026. 

À Sua Excelência o Senhor 

Wellington Sabino de Oliveira 

Presidente da Câmara Municipal de Ponte Nova 

Ponte Nova — MG 

Senhor Presidente, 

Em resposta ao Ofício n° 0195/2026/SAPL/DG, requerimento n° 0093/2026, protocolado n° 
502/2026, de autoria dos Vereadores Emersânio Pinheiro de Carvalho e Gustavo Antônio Gomes da 
Silveira, informamos: 

A política de Habitação de Interesse Social constitui área autônoma, com legislação e 
instrumentos próprios. A atual gestão avançou significativamente com a reestruturação do COMHIS, 
o lançamento do Programa Reconstruir (Lei n°4.145/2025) para famílias atendidas pela Defesa Civil 
e em vulnerabilidade social, e a aquisição de software específico para gestão habitacional, conferindo 
maior eficiência e transparência aos processos de regularização fundiária e auxílio-moradia. 

Quanto ao aluguel social, o município se respalda na Lei Municipal n° 3.238/2008, destinada a 
famílias em vulnerabilidade temporária. Atualmente, 61 famílias são beneficiadas: 2 casos de 
violência doméstica, 9 famílias em desproteção social e 50 inseridas no Plano Municipal de Redução 
de Risco (PMRR). O investimento mensal é de R$ 27.163,00 (dados de abril/2026). 

A concessão do benefício requer parecer social de assistente social e parecer técnico da Defesa 
Civil nos casos de inclusão via PMRR. Os valores dos aluguéis das famílias do PMRR estão sendo 
estudados junto ao COMHIS, alinhados conforme a solicitação e realidade de cada família. 

Está em discussão com o referido Conselho a regularização do auxílio-moradia para vítimas de 
calamidade pública e emergências, separando aluguel social por vulnerabilidade temporária do 
auxílio-moradia habitacional, garantindo maior segurança habitacional. 

Colocamo-nos à disposição para prestar esclarecimentos adicionais. 

Atenciosamente, 

Milton Teodoro Irias Junior 

Prefeito Municipal 

Av. Caetano Marinho, 306 — Centro — Ponte Nova/MG — CEP 35430-001 — Tel: (31) 3819-5454 
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